
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
"CAPITAL 00 CIMENTO"

ESTADO DE SÃO PAULO

or. 0431/25 - CMV

Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 089/25, datado de 29 de abril de 2025,

através do qual nos encaminha a Indicação de n° 0303/25, da autoria do nobre Vereador Daniel

Moreira e Souza, apresentada durante a 133 Sessão Ordinária, da F Sessão Legislativa, da 153

Legislatura, realizada em 29 de abril de 2025, temos a informar que a Secretaria de Mobilidade

Urbana já iniciou processo para contratação de empresa especializada para elaboração de estudo e

levantamento de informações dos locais de maior necessidade para implantação dos dispositivo

redutores de velocidade (radar). Sendo assim, incluiremos o pedido do nobre vereador para análise.

Nestes termos; respeitosamente.

WEBER MAGANHATO JUNJ R

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de VotorantimlSP.


